LEI Nº 3.132/93
ESTABELECE O PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS, ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 1993.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º O Programa Anual de Trabalho do Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas, para o exercício de 1993, é o constante dos demonstrativos que acompanham e integram esta Lei, em que a Receita é orçada em Cr$50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de cruzeiros) e a Despesa é fixada em igual importância.


Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação de Contribuição Previdenciária, Receita Patrimonial e outras fontes de rendas na forma da legislação em vigor, como se demonstra:

	1.
	RECEITAS CORRENTES....................................
	49.975.000.000,00

	
	1.1-
	Receita Tributária..............
	1.000.000,00
	

	
	1.2-
	Receita Contribuição..........
	30.000.000.000,00
	

	
	1.3-
	Receita Patrimonial............
	19.971.000.000,00
	

	
	1.9-
	Outras Receitas Correntes..
	3.000.000,00
	

	2. 
	RECEITAS DE CAPITAL
	25.000.000,00

	
	2.1-
	Amortização de Empréstimo
	10.000.000,00
	

	
	2.2-
	Outras Receitas de Capital..
	15.000.000,00
	


Art. 3º A despesa será ordenada em consonância com a programação estabelecida, constante dos quadros e anexos que acompanham e integram esta Lei, obedecidos os seguintes desdobramentos:

	
	DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO..........
	50.000.000.000,00

	
	03.
	Administração e Planejamento.
	4.000.000.000,00
	

	
	13.
	Saúde e Saneamento............. 
	36.000.000.000,00
	

	
	15.
	Assistência e Previdência........
	10.000.000.000,00
	



Art. 4º Fica o Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas autorizado a : 


I – Abrir créditos Suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) da despesa fixada, podendo, para o respectivo financiamento, utilizar as seguintes fontes de recursos:


a) Anular dotações, no limite máximo de 30% (trinta por cento) da despesa fixada;


b) Excesso de Arrecadação;


c) Superavit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial de 1992.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data retroagindo seus efeitos a  1º de janeiro de 1993.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de janeiro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

